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1. Introdução 

 

 O presente relatório tem amparo na Lei Municipal Lei 813/2003 de dezenove de 

dezembro de dois mil e três, em concomitância ao Art. 74 da Constituição Federal, e com os 

Artigos 54, parágrafo único e Art. 59, da Lei Complementar Nº 101/2000, de 04 de Maio de 

2000. 

 O objetivo da auditoria foi verificar a presença de servidores que possuem benefício de 

aposentadoria e encontram-se em ativa, contrariando pressuposto do artigo nª 40 da Lei 

Complementar Municipal nº 042 de 14 de julho de 2009. 

Para atingir o objetivo foram elaboradas três questões de auditoria: 

• Há verificação periódica de servidores que possam ter adquirido benefício previdenciário? 

• O INSS informa a Prefeitura quando é concebido aposentadoria a algum servidor? 

• Os servidores estão cientes que após a aposentadoria devem ser exonerados? 

 A auditoria foi realizada no período de agosto a novembro 2017 com o intuito de constatar 

a situação real do Setor, tendo sempre em mente o caráter de orientação e medidas de correção das 

deficiências, princípios que, dentre outros, devem nortear o Controle Interno. A elaboração do 

presente relatório procedeu-se através de verificação 'in loco' no Recursos Humanos Aposentados, 

mediante acesso da documentação necessária, prestação das informações do responsável e contato 

telefônico ao Instituto Nacional de Seguridade Social.  

 As situações encontradas que resultaram em recomendações foram encaminhadas ao gestor 

municipal para as devidas correções. 

  

2. Auditoria 

 

 A Prefeitura de Iraceminha possui atualmente um total de 167 servidores efetivos e não 

efetivos. Para verificar se houve irregularidades, conforme objetivo da auditoria, selecionou-se os 

servidores que possuem tempo de serviço e/ou idade suficiente para aposentadoria, segundo 

determinações do INSS. Identificou-se assim, 17 servidores que se enquadram neste perfil. 

 Para verificar a situação dos 17 servidores selecionados, foi necessário entrar em contato 

pelo telefone junto a central de atendimento do INSS, informando seus CPFs e dados pessoais. 

 Após a informação de existência de três servidores em ativa que possuíam o benefício de 

aposentadoria. Encaminhou-se ofício  à Agência do INSS da cidade de Maravilha -SC solicitando 



comprovante de benefício dos respectivos servidores, sendo posteriormente remetidos ao Controle 

Interno, conforme Anexo. 

 Observou-se que existiam consideradas “entradas” e/ou pedidos de aposentadoria de 

servidores municipais junto ao INSS. Dessa forma, tornam-se necessárias continuas verificações 

futuras. 

 Posteriormente o Controle Interno encaminhou requerimento de parecer à Assessoria 

Jurídica da Prefeitura de Iraceminha sobre a legalidade de exoneração dos respectivos servidores 

em situação irregular, obtendo parecer favorável a esta. 

 Dois servidores foram exonerados concomitantes à auditoria 

 Encontra-se um servidor em situação irregular, necessitando exoneração por motivos de 

aposentadoria. 

 

3. Conclusão/Recomendações 

 

O objetivo da auditoria foi verificar a existência de servidores aposentados pelo INSS e que 

se encontravam ativos no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Iraceminha. 

Diante do exposto, o Controle Interno sugere ao Exmo. Sr. Jean Carlos Nyland, que com a 

nomeação do servidor de Controle Interno efetivo é recomendado serem feitas consultas anuais ou 

semestrais junto ao INSS para verificar possíveis irregularidades. 

Atualmente encontra-se um servidor irregular, necessitando exoneração do cargo por 

motivos de aposentadoria pelo INSS. 
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